
*

t
E

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

"Carra d.tt édasontas'

REUNrÃo DA coMtssÂo DE oRçAMENTo, FTNANçAs, TRTBUTAçÃo E tNFRAESTRUTURA.

AÍ A Ne 2slzo22

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois, às quatorze horas e vinte minutos, nas
dependências do Plenário lovêncio José Pedroso da câmara de Vereadores de Jóia - R5, reuniram-5e oÍdinariamente os
integrantes da comissão de Orçamento, Finanças, Tributàção e lnfraestrutura, com a presença da vereadora Giovana
Ketelen G. dê Souza (PDT) - viçe-Presidentê, a qual assumiu a Presidência dos trabalhos nesta reunião e o vereador
Vanderlei do Amaral (PSC) Relator, Ausente o Vereadores Valmir José Dutra Vieira (Progressista) - PRESTOENTE,
Presentes Servidora Marivane Sarturi e TaÍs Onuczak.

Em pauta, para análise e deliberação

Oevolvido aos autores o Proieto de Lei ns 4.537/2022 - lnstitui o '' Programa - Da Porteira para Dentro", no âmbito do
Municipio de.lóia", de autoria do Prefeito de Jóia, que encontrava-se na Comissão parà análise a Emenda Modificativa
ne001/2022, de autoria do Vereador lgnácio tevinski .e o PÍoieto de tei ne 4.571/2022 - Institui o dia do Artesão e a

Semana Municipal de Artesanato no calendário de comemorações oficiais do Município de Joia. De autoria do
Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Projeto de Lei ne 4.575/2022 - lnstitui o Programa Municipal para o Íornecimento de Íraldas descartáveis no âmbito do
Município de lóia, de autoria do Prefeito de lóia.

O Relator colocou o aguardo do parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social
para posterior parecer desta Comissão, com a concordância da integrante presente.

OÍ, Ga. ne O22412O22-GAB, recebido do Vice-PreÍeito no êxercício do cargo de Prefeito Municipal o qualencaminhou a

Mensagem de Veto Total ao Píojeto de Lei na 435212022.

O Relator opinou por aceitar o Veto Total ao Pro.ieto de Lei ne 4.552/2022, sendo acompanhada no voto pela

integrante Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza, assim pelo âÍquivamento da proposição vetada.

Leitura do Parecer ne 21124, recebido do Íribunal de contas do Estado do RS - Procêsso ne00169-02.00/18-3, de

contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Jóia Senhores Adriano Marangon de Lima e Ari

Ecker, referente ao exercício de 2018. Ficou acordado solicitar ao Presidente da Câmara que providencie a notificação

do ordenador de despesa que está sendo julgado para, querendo, apresente defesa escÍita no prazo de 30 dias

Também 5e decidiu que será disponibilizado o processo de julgamento das contas para con5ulta pública, pelo prazo de

60 dias, podendo qualquer contribuinte examina-lo e apresentar impugnação e também ficou acordado o Relator

vereador vanderlei do AmaÍal, após o prazo, procede a elaboràção de voto, no prazo de 15 dia5 conforme o art.187,

do Regimento lnterno
Foisuspensa a reunião para término da ata.

Encaminhado ao prefeito o Ofício n9 113/2022/ CMVJ , não houve retorno do Prefeito sobre o assunto em pauta.

O Relator, cotocou que seu voto será encaminhado a pârtir do dia 05 de agosto, de 2022, conforme detêrminação

regimental.

Foisuspensa a reunião para término da ata.

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião

readores integrantes da comissão.
às quatorze hoÍa setrintaedois minutos, a qual va i assinada pelos

Ausente
VEREADOR VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

lntegrante da C.O.F.T e lnfraestrutura
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Relator T e lnfraêstrutura

entê da c.o.F.T e lníÍaestrutura
SOUZA


